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CONSIDERANDO que o § 1º do art. 9º do Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 13, de 2010, estabelece que "o 
registro de nascimento solicitado pela Unidade Interligada será feito em cartório da cidade ou distrito de residência dos pais, se 
este for interligado, ou, mediante expressa opção escrita do declarante e arquivada na unidade interligada, em cartório da 
cidade ou distrito em que houver ocorrido o parto"; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto da Corregedoria-Geral de Justiça nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o 
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e 
complementa os atos legislativos e normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO que o art. 563 do Provimento Conjunto da Corregedoria-Geral de Justiça nº 93, de 2020, dispõe sobre o 
direito de opção do declarante por realizar o registro do nascimento no cartório da circunscrição de residência dos pais, ainda 
que não integre o sistema interligado; 
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0010438-
53.2020.8.13.0000, 
  
AVISA aos juízes de direito, servidores, notários e registradores do Estado de Minas Gerais e a quem mais possa interessar 
que fica divulgado o modelo padronizado do “Termo de Opção”, a ser arquivado pelos ofícios de registro civil das pessoas 
naturais, a fim de comprovar o direito de opção do declarante pela realização do registro de nascimento em unidade 
interligada, conforme modelo contido no Anexo deste Aviso. 
  
Belo Horizonte, 4 de setembro de 2020. 
 
(a) Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO 
Corregedor-Geral de Justiça 

 
ANEXO AO AVISO Nº 55/CGJ/2020 

  
TERMO DE OPÇÃO 

  
  
Declaro estar ciente da possibilidade de registrar, por meio desta Unidade Interligada, o nascimento referente à DNV nº 
____________ no cartório da circunscrição da residência dos pais (opção 1) ou no cartório da circunscrição do local do 
parto (opção 2) e de que outras vias da certidão deverão ser obtidas no cartório onde for feito o registro, tendo escolhido a 
opção ___. 
  
[Local, dia, mês e ano]: ____________________________________________ 
  

[Assinatura do declarante] 
 
 

AVISO Nº 56/CGJ/2020 
  

Avisa sobre a necessidade de citação eletrônica para todos os processos que 
tramitam no Sistema “Processo Judicial Eletrônico - PJe”, inclusive no Sistema dos 
Juizados Especiais e nas Turmas Recursais, quando os destinatários forem as 
pessoas jurídicas mencionadas neste ato. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018, o qual “institui o Código de Normas da Corregedoria-Geral de 
Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e normativos 
referentes aos serviços judiciários da Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO que o § 1º do art. 311 do Provimento nº 355, de 2018, estabelece que as citações somente serão realizadas 
em meio eletrônico quando houver autorização expressa do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG; 
  
CONSIDERANDO que a Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 5.058, de 29 de agosto de 2017, “regulamenta o 
procedimento de citação, por meio eletrônico, nos processos que tramitam no Sistema “Processo Judicial Eletrônico - PJe”, na 
Justiça Comum de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais, inclusive nos Juizados Especiais e torna sem efeito o item II 
dos Avisos da Corregedoria-Geral de Justiça nº 23, de 13 de julho de 2016, nº 41, de 24 de outubro de 2016, e nº 45, de 18 de 
novembro de 2016”; 
  
CONSIDERANDO a Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.159, de 22 de agosto de 2019, que "dispõe sobre o 
cadastramento de pessoas jurídicas de direito privado para o recebimento de citações de forma eletrônica, nos processos que 
tramitam no Sistema “Processo Judicial Eletrônico - PJe”, na Justiça Comum de Primeira Instância e no Sistema dos Juizados 
Especiais do Estado de Minas Gerais”; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                           
 

Disponibilização: 4 de setembro de 2020 
Publicação: 8 de setembro de 2020 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 169/2020 
 

Página 44 de 45 
 

  

 

CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0070141-
46.2019.8.13.0000, nº 0007278-25.2017.8.13.0000 e nº 0011449-25.2017.8.13.0000, 
  
AVISA aos juízes de direito, servidores, advogados públicos e privados, representantes do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, bem como aos demais interessados que: 
  
I - a partir da publicação deste Aviso, nas comarcas em que o Sistema “Processo Judicial Eletrônico - PJe” estiver implantado, 
observado, imprescindivelmente, o disposto na Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 5.058, de 29 de agosto de 2017, a 
citação deverá ser eletrônica em todos os processos que tramitam no Sistema PJe, inclusive no Sistema dos Juizados 
Especiais e nas Turmas Recursais, quando os destinatários forem as seguintes pessoas jurídicas: 
  

PESSOA JURÍDICA CNPJ 

BAMBUÍ 20.920.567/0001-93 

CAPIM BRANCO 18.314.617/0001-47 

CONCEIÇÃO DA BARRA DE MINAS 18.557.587/0001-08 

DOM VIÇOSO 18.188.268/0001-64 

MATA VERDE 66.234.360/0001-66 

SÃO JOA DA PONTE 16.928.483/0001-29 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CONSELHEIRO PENA 19.767.532/0001-87 

  
II - nos embargos à execução fiscal e no cumprimento de sentença, a intimação inicial das pessoas jurídicas mencionadas 
neste Aviso será realizada por meio eletrônico; 
  
III - nos mandados de segurança, a notificação da autoridade coatora permanecerá em meio físico, sendo que a cientificação 
do órgão de representação da pessoa jurídica interessada se dará por meio eletrônico, quando essa pessoa jurídica for uma 
daquelas mencionadas neste Aviso. 
  
Belo Horizonte, 4 de setembro de 2020. 
 
(a) Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO - CEJA/MG 
Rua Goiás, n° 253, sala 602, Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30190-030 

Tels: (31) 3237-6413 / 6414 / 6416 / 6417 - e-mail: ceja@tjmg.jus.br  
 

EDITAL DE CRIANÇA/ADOLESCENTE ELEGÍVEL À ADOÇÃO INTERNACIONAL 
 

A Comissão Estadual Judiciária de Adoção de Minas Gerais - CEJA/MG, por sua secretaria, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso III do art. 4º da Resolução do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais nº 557, de 16 de junho de 2008, e 
em conformidade com o que ficou deliberado na sessão plenária realizada em 1º de junho de 2017, faz publicar o presente 
edital para conhecimento dos interessados brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, dele constando os dados de 
crianças/adolescentes cadastrados na CEJA/MG e aptos à adoção, para fins do direito de preferência à colocação de criança 
ou do adolescente em família substituta residente no Brasil, conforme inciso II do § 1º do art. 51 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990. 
 
A partir da data da publicação deste edital, e não havendo manifestações legítimas, ficam os interessados brasileiros e 
estrangeiros residentes no exterior e habilitados na CEJA/MG, devidamente aptos para requerer indicação para adoção 
internacional dos seguintes: 
 

MENOR DE IDADE DATA DE NASCIMENTO COMARCA 

J.C.S.R. 14/03/2007 Barbacena 

F.S.R. 05/05/2008 Barbacena 

 
Belo Horizonte, 4 de setembro de 2020. 
 
(a) ANA CHRISTINA BENSEMANN DA COSTA CRUZ 
Oficiala judiciária da CEJA/MG 
 

GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO – 
GENOT 

 
De ordem do CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos termos do que ficou consignado no 
processo do Sistema Eletrônico de - SEI nº 0093193-08.2018.8.13.0000 e em cumprimento ao caput do art. 16 do Provimento 
da Corregedoria Nacional de Justiça nº 62, de 14 de novembro de 2017, publica-se, para conhecimento de juízes de direito, 
servidores, notários, registradores e de quem mais possa interessar, a INUTILIZAÇÃO dos papéis de segurança utilizados para 
os atos de aposição da apostila, séries A5995036, A5995188, A5993174, A5992925, A5995187, A5995158, A5995234, 
A5996551, A5995150, A5995120, A5994515, A5996623, A5994566, A5994556, A5995745, A5994613, A5994637, A5994762, 
A5995630, A5994601, A5996598, A5994934, A5994983, A5994964, A5994959, A5996602, A5996601, A5996611, A5996609, 


